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LEI N." 1.855, DE 24DE OUTUBRO DE.2022.

"Dispõe sobre autorização Parâ o

Executivo Municipal Íirmar e ratificar Protocolo de

Intenções com a finalidade de acolhimento de crianças
e adolescentes e dá outras providências."

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a C âmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado, a firmar e ratificar em todos os seus

termos, conforme Anexo I, o Termo de Cooperação n." 0312022, a ser firmado entre o

Município de Monteiro Lobato e o Município de Campos do Jordão, objetivando o

acolhimento de crianças e adolescentes deste municipio, em conformidade com a legislação

vigente.

Art.2'o-oPoderExecutivoMunicipaldeveráincluirnaspropostas
orçamentárias anuais. dotações suficientes à cobertura das responsabilidades Íinanceiras

decorrentes da execução desta Lei'

Art. 3." - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta

das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente'

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 5.' - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 24 de outubro de 2022 '
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